
 
 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA  
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

 

            
 

CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA - SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBROS CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 

 

A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar – CAE de Caraguatatuba - SP, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas, em especial ao que dispõe a Lei Municipal 

nº 1844, de 05 de julho de 2010 e Decreto Municipal nº 1.687, 30 de setembro de 2022, 

conforme Regimento Interno do Conselho - CAE FAZ SABER, a todos os interessados, 

em especial os representantes do segmento: Pais de Alunos; que por motivo de vacância 

de conselheira suplente, o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) CONVOCA para 

tomar posse à candidata que foi classificada, conforme votos obtidos na última eleição no 

seguinte segmento: 

 

I - Segmento – Pais de Alunos: 

• Mariana Miano.   

 

II - A candidata acima convocada terá até o dia 21 de novembro de 2022 para manifestar o 

interesse em tomar posse.  

 

III - Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é expedido o presente 

Edital, que será publicado na Imprensa local, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla 

divulgação. 

Caraguatatuba, 17 de novembro de 2022. 

 
 

 
Suellen Cristina de Oliveira 

Presidente do Conselho de Alimentação Escolar - CAE Caraguatatuba  
Biênio 2022/2026 

 
 
 

 
Marinalva S. C. Billa 

Setor de Legislação e Conselhos 
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